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Ir{DtclAÇÃo N. 318t2026

Seúor Presidente, apresento à Vossa Excelência, nos termos do art. 113 ao art. 115

do Regimento Intemo a presente Indicação. SUGERINDO ao Sr. Prefeito Municipal, Flávio

César Bruno Teixeira Filho, bem corno ao Secretário de Educação, Sr. Jerffson Bruno

Oliveira, que seja providenciada a aquisição e distribuição de material didático para kits

de educação inclusiva, destinados às crianças da Educação Infantil e do Ensino

Fundamental das instituições públicas que integrfinl a Rede Municipal de Ensino de

Amontada.

JU§TIT:ICATIYA

Tem como objetivo fartalecer a política de eclucação inclusiva no município,

garantindo melhores condições de aprendizagem para todos os alunos, especialmente aqueles

com deÍiciôncia, franstornos do desenvolvimento ou necessidades educacionais especíÍicas.

A disponibilizaçáo de kits de educação inclusiva, compostos por materiais

pedagógicos adaptados e recursos acessiveis, contribui significativamente paÍa o

desenvolvimento cognitivo, social e emocional das crianças, promovendo a equidade no

ambiente escolar. Além disso, tais recursos auxiliam os professores no processo de ensino-

aprendizagem, torarando as aulas mais dinâmicas, inclusivas e eficazes.

Nestes terrnos, peço deferirnento.

Pedro de aos 13 de abril de2026.
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